
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

MUNICÍPIO DE PORTO VERA CRUZ 

Av. Humaitá, nº 672 – Fone:0xx55 3613 9200/9150 

CEP 98985 000 – Porto Vera Cruz - RS 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

LEI Nº 1.375, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2015. 

 

 

Cria 02 (dois) cargos de Auxiliar de 

Administração previsto no Art. 16 da Lei 

Municipal nº 68, de 16 de dezembro de 1993. 

 

 

A Prefeita Municipal de Porto Vera Cruz, no uso de suas atribuições 

legais, faz saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou, e ela sanciona e 

promulga a seguinte Lei: 

 

Art. 1º - Ficam criados mais 02 (dois) cargos de Auxiliar de 

Administração no plano de classificação de cargos e funções da Prefeitura Municipal de 

Porto Vera Cruz, constantes do Art. 16 da Lei nº 68/93. Onde lê-se oito (08) cargos leia-

se dez (10) cargos. 

 

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Gabinete da Prefeita Municipal de Porto Vera Cruz, em 30 de 

dezembro de 2015. 

 

 

 

VANICE HELENA ANDRADE DE MATOS 

                   Prefeita Municipal 

 

 

Registre-se e Publique-se. 

Em 30 de dezembro de 2015. 

 

Giancarlos Tizian 

Secretário Mun. de Administração 


